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                                                               São Pedro do Sul, 04  de  Abril  de  2016

                                               Emenda Modificativa ao Projeto de  Lei n°016 de , 08 de março de 2016.         
                                                 Os Vereadores abaixo firmados no uso de suas atribuições Legislativa, vem por meio  desta apresentar a seguinte Emenda Modificativa, que altera a redação da Ementa e dos Artigos 1°, 3° e 6°  do  Projeto de Lei n°016, de 08 de março de 2016, que passam a viger com as seguintes redações .

AUTORIZA O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO SUL A      RECEBER  A  DOAÇAÕ DE  UMA ESTÁTUA  E A INSTALAR  JUNTO AO MUSEU PALEONTÓLOGICO   E ARQUEOLÓGICO PROFESSOR WALTER ILHA E DA PROVIDÊNCIAS .
                     Altere-se a redação dos seguintes Artigos, 1° , 3° e 6°, que passam a viger com a seguintes redações:
                            Art.  1° Autoriza o Município  de São Pedro do Sul a receber em doação do cidadão Marcos Ernani  Senger  uma estatua  em pedra arenito representando o cantor e compositor Celmar Gomes de Moraes ( Moraezinho ), cidadão emérito de São Pedro do Sul  para ser fixada em base de alvenaria junto ao Museu Paleontológico e Arqueológico  Prof. Walter Ilha.
                      Art. 3° As despesas para a  fixação da estátua  junto ao Museu Paleontológico e Arqueológico  Prof. Walter Ilha  serão de responsabilidade do Município de São Pedro do Sul.

                     Art.  6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                     Os demais Artigos permanecem inalterados.
  VER.  CRISTIANO STEIN –PP_________________________________________
VER. WALMIR DRESSLER- PMDB _____________________________________

VERª. ZIANIA MARIA BOLZAN – PTB____________________________________

VER. JOSÉ LIMA  -PTB______________________________________________

VER. ANGELO PARCIANELLO- DEM____________________________________

                                             JUSTIFICATIVA DA EMENDA AO PROJETO 016

                                             Senhor Presidente e Vereadores!                                

Com muita atenção e cuidado dediquei-me ao presente projeto, conversei com lideranças locais, pessoas antigas, representantes de entidades, colegas Vereadores e em decorrência destas conversas é que estamos apresentando a alteração do local para a colocação da estátua do Moraezinho, gentilmente ofertado a comunidade de São Pedro do Sul pela pessoa do Sr° Marcos Ernani Senger.

A presente proposta visa a colocação junto ao Museu  Paleontológico e Arqueológico Prof. Walter Ilha, local também conhecido Complexo Turístico Esportivo da Carpintaria, como o local ideal para a colocação da mencionada estatua,  pois a homenagem que o doador deseja prestar ao  cantor São-pedrense é de natureza particular, sentimental, cultural e não Cívica.

Procuramos identificar sua imagem mais próximo a sua historia, homem do interior com raízes na cultura, tendo como a musica  sua paixão, sua profissão, seu ganha pão.  Moraezinho se tornou conhecido na arte de declamar, compor, cantar e tocar acordeom.

O referido local era a Sede do Grêmio Gaúcho da Carpintaria, um dos primeiros Centros de Cultura do Estado do Rio Grande do Sul, local onde encontra-se o referido Museu.

A Carpintaria merece uma reparação pela perda da antiga sede, o local foi projetado para expansão do turismo  em nosso Município, se  constituindo a colocação da estatua,  mais um atrativo de visitação para os munícipes e Turistas, bem coerente com a origem do local, preservação da musica e da cultura Tradicionalista.

Por  isso  entendemos  que  a  Praça  Central  não  é o  local  adequado,  pois   na  praça  devem  ficar  ao   São –Pedrenses  ilustres de nossa  cidade  homenageados  Civicamente,   sob o aspecto da prestação honrosa de serviços a toda comunidade no âmbito municipal, estadual e federal de forma publica, ampla  e não a um seguimento somente, ou somente a um aspeto da personalidade homenageada, tendo a aceitação e o reconhecimento da   população ou da sua maioria .

VER.  CRISTIANO STEIN –PP________________________________________________

VER. WALMIR DRESSLER- PMDB______________________________________________

VER. ZIANIA MARIA BOLZAN- PTB____________________________________________

VER. JOSÉ LIMA – PTB_____________________________________________________

VER. ANGELO  PARCIANELLO – DEM__________________________________________
                                          ______________________________________
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